
C-

\tl_\s.\(;t..\t t)o t,tt().1l.] o I)I,t t_1._t \.. 009/20Ir)

Cámara MuniciPal cle

Nova Nazâré
Aprovado PoÍ Unanllni:113 -)

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORA VEREAIX)ItA.
SENHORIS VIiRE,,\DORES. Êm t-hLo

Visto
E com muita satislação que cumprimentamos cordialmente V.Exo e demais pares

dessa casa de Leis. e no ensc'jo encarninharnos o proieto dc Lei n'.009, l0 que dispÕe
sobre inclLrslio de prrricto rro l)l)i\. I.lX) e I-OA c dri outras providêncils.

0 citado l)ro-icto r isa a atpisiçtio dc unra iirca de 1,1.5 hectarcs. plrte da qual scrá
usada para arnpliaçào de I'redios Públicos e tirturarnente a construçalo tlo Bairro
Ind ustrial.

Com o crescinrcnto do nosso nrLrnicÍpio sc làz necessário ir urnpliação ilos
órgàos Pírblicos- bern eorno il construção do Setor Industrial para unr nrclhor
desenvolvitnento cconônrico c social. parit (lr.rrl rlcsta f'onna possiln(,\ !lrnrrrtir Lrrnu

nrelhor qualidade de r itla a n()5sil p()puhçà().
Irace ao erposto c certo de que V.lix" c dentais nobre: nilo rncdirào eslirrços pat.l:t

que o proieto err pauta seja aproratio corn a rnaior breiidadc possír'el. tlesde.iri
agradecemos.

Sendo o qrre nos aprescnt:l n rJ 0 r'tt(, l(jrtl(). apl0rcilanros a ttportLtnichdc pata

externarmos votos de real estinra e distinta consideraçiio.

Gabinetc do l)rciL'ito \ lrrn ie i laos as do rrês de Maio de 20 I 0

v Câmara fülunlcl al d?

No Na Íc

APÍovado PoÍ Ila ldn tlc Ia inra A lvcs.

votos a I'rc lc itl nicipal
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ApÍovado poí U rmrd: i a

Ao EXMO Sr.

Marcelo Rodrigues de Azeredo
Presidenle da Câmara.
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Fonest (66) 3467- í oII í o20 Ií oII í 03o
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Câmara Municipal de

Nova Nazaré
ApÍovado por Unânimllâde

Em Zolo

Visto

l,lto.lETo l)E l.t.-t \". rx)9 t)u 06 l)t. \t.\t() Dta 20t0.

"Dispõe sobre inclusão de
projeto no PPA, LDO e LOA, e dá outras
providencias".

A Preleita Municipal de Nova Nazaré, Senhora Railda de Fátima Alves no uso de suas
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. l" - fica o Poder Erecutir o autolizadn c incluir na Lci n". l9i dc l8 de .lulho de 1009
que dispõc sobre o l)lano I)lurianLutl. na l-ei n' l9l cic.lulho cle 2009 qLre dispt)r'sobrc l [-ei
de [)iretrizcs Orçanrentárias de ]010 e Lei no. 307 de l3 de l)ezenrhro de ](X)9 tlue clispirc
sohre o Orçanrento para o ercrcício dc l0l0 li aquisiçào de inrtireis para I)roic'ttr
[. rbanistico.

Art. 2" - O imóvel a ser adquiridos tler erá possuir área l -1.50 ha (Quatorze hcctares e nrr'io)
e clcrerá passar por avaliaçio de unra Conrissiio cspecífica de acordo corl o ralor .lc
r.n ercado:

Art. -3" - Para dar cobertura as despesas para o cunrprimcnto desta Lei. llca autLrrizldo
ahcltura cle crédito adicional espccial no valor dc atr! RS 72.000.00 (Setenta c Dois Nlil).
ilcrcscentan(lo-se clcnrenlo de tlcsl.resa no I)rolcto ile ltLrncional prograntática:

20.606.0 I 06.2075.0000 Desenvolvinrento Econômico e Social
4.4.90.61.00 Aquisição e/ou desapropriação de imóveis..... R$ 72.000.00

Art,5'- Esta lei entra enr vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições enr

c0lttrano.

Gabinete do Pretêito Municipal de

2010.
- Ml'. aos seis dias do mês de Maio de

Câmara Munlctpal de
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